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T E R M O  D E  C I Ê N C I A   
T R A N C A M E N T O  D E  M A T R Í C U L A  

 

 

Declaro estar ciente, de que o regulamento dos cursos superiores 

(Resolução nº 19 de 26 de dezembro de 2011) prevê no art. 36, parágrafo 

2º, que no ato do trancamento de matrícula o aluno estará sujeito a 

cumprir as adaptações curriculares que ocorrerem durante o período de 

seu afastamento, inclusive alterações no currículo do curso. 
 

 

Por ser verdade, dato e assino o presente termo de ciência. 

 

 
Aparecida de Goiânia, ______ de ____________ de 20___. 

 

 

 

_________________________________________ 
Assinatura do Aluno 

 


